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óncÃo cERENcTADoR: sECRETARTA DE EDUCAÇAo -,teurRlz / cr,.
ORIGEM: Pregão Eletrônico n" 1,3.07 6 / 2023-PERP
Ata: A.ta de Registro de Preços N" 13.016/2023.0t
Unidade Gestora Aderente (Carona): Secretada de Educação do Município de ltaitinga/CE.

1. ABERTURA:
Por ordem da Ilrno(a). Sr(a) Secretaria de Educação de Itatanga/CE é instaurado nesta data o presente

Procedimento Adminisuativo de Adesão (Carona) à Ata de Registto de Preços N" 12.23.12.11.001-PA tendo como
órgão gerenciadot pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - AQUIRAZ/CE, origem Pregão Elettônico n"
13.01,6/2023-PERR com fundamento no artigo 15, da Lei Federal n" 8.666/93 e no 22 do Decteto Federal no

7.892/201,3, considerando as disposições da Lei n" 70.520, de 17 de julho de 2002, cconsiderando ainda, a Lei no

8.666/93, alterada e consolidada, AQUISIçÂ,O DE CONJUNTOS ESCOLARES E CARTEIRAS
UNIVERSITÁRIAS PARÂ AIUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA SUPRIR AS
NECESSID,A.DES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,, tudo conforme especificações contidas no termo de

referência e demais exigências conúdas no Edital

2. JUSTIFICATIVA:

A Secretaria de Educação, justifica-se a necessidade cla aquisição, junto a Secretatia de Educação, para
melhc¡r atendirnento das demandas da Secretaria,

A. Secretaria de Educação, no âmbito de suas competências, tendo em vista a aquisição suptacitada são de

essencial importância parr- as atividades administrativas bem como a manutenção das atividades exercidas pelos
servidores e tantas outtas demandas necessáùas pata cumprir sua finalidade institucional.

A AQUISIÇÃO OB CONJUNTOS ESCOI.{RES E CARTE,IRAS UNIVERSITÁRIAS PARA ALUNOS
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA. SUPR]R AS NECESSIDADES D,\ SECRETAR]A DE
EDUCAÇAO, tudo conforme especificações contidas no termo de refetência e demais exigências contidas no Edital.

Como se sabe, o artigo 22 doDecreto Federal n" 7.892/2013, os órgãos do Município de Itaianga/CF.,
visando uma maior celeridade e um melhor aproveitamento dos recursos públicos, podem fazer uso das Atas de
Regisuo de Preços durante sua vigência, celebradas por qualquer 619ão ou entidade da Administração Pública, na
condição de órgão aderente ou "carzna", mediante prévia consulta ao 619ão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem,

É do conhecimento desse órgão que o(a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - AQUIR \Z/CE celebrou a
Ata de Registro de Pteços N" 13.016/2023.0t, em decorrência a do Pregão Eletrônico n" 73.016/2023-PERR
através da qual promoveu,o Registto de preço visando a ÂQUISIÇ¡O OB CONJUNTOS ESCOLARES E
CARTEIRAS UNIVERSITARIAS PAR,A. ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA. SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARLA. DE EDUCAÇAQ tudo confotme especificações contidas no termo de

referência e demais exigências contidas no Edital, estando ali especiFtcado o licitante vencedor e os tespectivos itens e
preços, conforme quadro demonstrativo.
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3. ESPECIFI oBs
EMPRESÁ': JR M.{IA NETO COMERCIO ME - CNPJ: 26,904'15l/0001-26

Item Valor Total

R$ 2.37ó.000,00
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Unid.
medida Marca Valor UnltDescrlgão Quant.

(r00 Unid Rcal Plast It$ 3.960,00

CONJUNTO I-IEX GON^L INFÂNT'IL: COMPOSTO POR 06 MESAS, 0ó C^DEIlt S

coM A SEGUTN'r'E ESPECTFTCAÇÃO: CONJUNTO ESCOLÁR INF^NTIL
SI],XTAVADO, COMPOSTO POII 06 MES.AS INDIVIDU,{IS E 01 MES¡, CENTRAL,
POSSIBILI'r NDO V^lrIAS FOIIM¡,ÇOES PED,{GOGIC^S EM S^L,A, DE AULA,
c.Alì't'EItì.^ coM 'r^MPo EM tìr,sIN.A TERMOPL^STICA INJEI^DA COM OS
SDGUTNTI,S DrMI]NSION^rS: 175MMX372MÌVD(588MM COM V^IU^ÇÃO DE /- 5,

SENDO COM ABAS EM 'TODO O PERÍME'IRO, DOTÂDO DE PORT.A

CANUI'ASIN1'EGIìADO EM SUA P,ARTE SUPERIOIì. CENTRAITZADA, GITADE
FtìoN'I'^l- QUADICULAD^ CONFECCION^DO EM POLIPIìOPILEND
COPOLIMITiIIO INJE1ADO. ESTRUTUIì CONIIIICCIONÁD,{ llM'IUBO Dc ÂÇO
c^rÌBoNo Dti sEcÇAo rìET^NGUr-^lì 40x20x1,2MM coM cosl'ulìi\,
30X20X1.20MM 1l 20X20X1.20MM. 'l'lt4,1.AMlrN'fO 

^N'l'lCORIìOSIVO 
E

AN'I'IIìEIUIUGINOSO,{TR.¿\VÉS DE SUBMEIìSÃO EM CONJUN'I'O,DE B,ANI-IOS

euÍMrcos,\ B^sE Dll rìosF^To DE zrNco, PTNTUR ELETr{osliTIC^ EM Po
]]POXI NÄ COIì. BIìANCA, ]'EXTUIIIZADÂ, CUR,A.D,{ E POLIME]IIZ.ADA I]M
ESI'UF^ l¡ zt\'C. S^P.A.TAS CONFECCION^D..\S EM PROLIPROPILENO
copoI-ÍME'I]{o rNJE'I'ADO DE COrÌ E TOM rDÊNTICOS 

^O 
CONJUNTO DE

'I'.AMPO / SUB'I'ÂMPO E GRADE, FIì.ONTAI, FIXÂDAS,A. ES'IRUTURA POR ME,IO
DE P.AIIAIIUSOS AU'IOBROCANTES. CADEIRÁ CONTA COM ASSENTO I]
ENCOSTO CONFECCIONADO EM POLTPROPII-ENO INJET,ADO
CONITiCCION^DOS COM OS SIIGUINTES DIMENSIONÂIS: ÂSSEN'IO COM
348MM X 334MM COM V,{RIAçÃO DE /- 5, Il, ENCOSTO MEDINDO 346MM X
189MM, 

^MBOS 
COM r-EVE CURVÂTU]{Â 

^N,{l',OMrCA 
QUD PEIWIT,{ UM

MEi-rroR posrctoN,{MllNTo DA. cruANÇ^ Ao sEN'r'^l{-sE. EsTlÌuTult DA
CADEIIì.^ CONFECCIONÁDÄ EM TUBO DE AÇO INDUSTRI.AL DII SECÇÃO
IU],TANGUI-AR 3OX2OMM COM COSTURA I], 2OX2OX1.2OMM. ESTRUTURA
RI,CI]BERÁ'TÌ.A] AME,N]'O ANTICORROSIVO E ANTIFI],IUìUG INOSO .ATRAVÉS
DE SUBMERSÃO EM CONJUNTO DE BANr-rOS QUÍMTCOS Á S¡SB DE FOSFATO
DE ZINCO, PINTURA ELETROS .A,TICA EM PO EPOXI NA COIì BRANCA
T'EX'I'URIZADA, CUITADA E POLIMEIIIZ¡,D¡. EM ESTUF.¡\ Á ZTO"C. SAP.T\TÂS EM
POLIPIìOPILIINO COPOLÍMERO TNJETADO, S^PÀTAS EM POLIPIIOPILENO
copoLÍMETRO TNJETADO DE COIì ETOM rDÊNTTCOS .4O CONJUNTO Dll,
ASSENTO I]NCOSÍO, FIXADAS Á I,S'TNU'TUN¡ POR MEIO DI] PAIIAFUSOS
,{U'I'OBIIOC^N1'ES, MES.A. CEN-I'R L COM (r COMPT\IL|IMII'NTOS P^ll.A.
MA'I'ELAL DrD^',r'rCOS, CONFECCTON^DA EM POLIPROPII-DNO INJì]]'.ADO
coM DìÃMErlÌO 354MM. 1r,S1RU',r'UR¡, CONFECCTON^D^ ]l,M'I'UBO Dr1 AÇO
rNDUS'ftìt^L DE SECÇ^O Cfl{CUL.All 1, COM PÉS EM TUIIO DE 

^ÇO 
C^IìBONO

DE SECÇÃO tUl',f^NGUL R DE 40X20X1.20MM COM COS',I'UR^ D I-IÂST11S

suPEruoRES LM TUBO Dli ÂÇO CAIìBONO SECÇÂO QU,ADlti\D^ Dr,
20x20x1.20MM COM COS'fUttA QUE SEIìVIRÃO COMO 

^POIO 
P.AR^ O T,\MPO

DA MESMA. ESTRUTUII,{ DA MI]S.A CEN]IìAL IUJ,CI],BEIì..4 ]RATÂMENTO
.ANTICOIUIOSIVO E ANTTFEIUIUGINOSO ATRAVÉS DTJ SUBMEIìSÃO IIIVI

coNJUN',fO. DE BÂNr-rOS QUÍMICOS Á S¡SA DE FOSFATO DE ZINCO, PIN'IUIìA
I]I-D'IIIOS'I'ATICA EM PO EPOXI NÂ CO]I BIIANCA TEXTURIZADAS, CURADA E
POI-IMIIIIIZADA IIM ESTUF^ tt ztO"C. OS CONJUNTOS INDIVIDU^IS SERÃO
IìOIINECIDOS N,AS CO]ìES AZUL, IIOSA, AM¡,RET-O, \T,ìì,DE, BI],GE 1I PÊSSEGO,
,I'ODAS I]M'fOM MAIS CLARO, MESA, CENTRAJ- EM COII BI]GE PAII,A.'|ODOS OS

DTMENSTONATS APRESENT^DOS, E 
^SSEGURÁDA. 

A ACEIT¡,Ç¡,O DE UMA
vARr.AÇÃO NÃO SUPERIOR 

^ 
s PAR M.A,IS OU MENOS. GAIIÂNTLA: O

FABIIICANf'E FORNECEDOR DEVERÁ OFEIìEC]]ìì G.{IìANTIA CONTRA
DEIIEI'I'OS DE FABIìICAÇAO DE, NO MÍNIMO, 24 VINII] E QUA'llìO MESI]S A
PAIì.TIR DA DATA DE ENTREGÂ DOS IMOBILI¡,RIOS. TI]IìMO Dlj, GAIìANTIA
DO FABRIC.ANTE DEVEII SER ANEX.¡\DO .A PIIOPOSTA DE PllEÇO: DDVtrR
SEIì APIIESEN'|ADO CATÁIOGOS, FOLDER OU MATEIII.,\L EXPOSITIVO DO
F^BRrC^NTE DOS PIìODUTOS OFEIì.TADOS N^ PII.OPOS',T^ DD PREÇOS, QUE
sÌr,rr o suBMETrDos A 

^N^rISE, 
QUANTO Â QU^LID.A.DE E

CARAC-IEÌ.ÍflTCAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSE,RVANDO AS

DEVIDASESPI]CIJIIC.AÇOES DOS I'I'ENS CONTOIìME I],STL| I],DITAL,

ìì.$ 585,001000 Unid Ncrv Mobili
CARTEII{ UNI\¡ERS||^RI^ - COM PR NCIIII'I'^ L^TEIì L ÂCOPI-¡\DA A
tÌsÏlìu]'uR Mlt'l'^l-IC^ tuitroRç^D^ coM 

^ssllNT'o, 
ljNcos'I'o, PÉs, Polì]^-

I-I\T{OS E PII¡NCIIE]A EM RESINA 'I'EIìMOPLASIICA DI] ALTO IMPACTO

t

Iì$ 585.000,00
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coNFoRME ESPECTFTCÂÇOES DE SEUS COMPONENTES .{BAIXO. ASSENTO
F.ABIIICADO EM IìESINÀ TERMOPLASTIC.A. DE AITO IMPACTO VIRGEM NÀ
COR AZUL, MOLDADO ,{NATOMICAMME COM AC,\BÂMBNTO POLIDO EM
SUAS BORDAS E TEXTURITADO EM SUA FACE INTERIOR, COM DIMENSOES
DE 500 MM DE LA,RGURA, 444 MM DE PROFUNDID^DE,,\NATOMICAMENTE
MOLDÀDO ÀFIM DE PROPORCIONAR CONFORTO AO USUARIO,{DMITINDO-
SE TOLERÂNCIÂ DE ATE /- 6 P,{R.¿\ I-ÂRGURA E PROFUNDIDADE. EM SUA
FACE POS'|EIUOR É DOT.ADO DE UM IìEB.AIXO AIUìEDOND.ADO, EVI'IÄNDO A
RETENÇÃO DA CTRCUT-AÇÃO S¡NCUÍNEA, ENQUANTO QUE 

^S 
SU^S I.I^CES

I-A'TER,{IS SÂO ELEVADAS, FORMA.NDO UMA I]SPECIE DE CONC]IA, POSSUI

coNJUN't'OS DE FUIÌOS OU ,4,BEIì.TUR.4S IÌOIìMANDO IIN'IT{AD,{S DII .AR
posrcroNADAS EM su^ FÂcE suPERrOR, FACILIT.ANDO A VIINTIL^çÃO DO
ASSEN'IO DURANTE,{ SUA UTILIZAçÃO. ,t ÂrTult^ DO ASSENTO AO SOLO E,

DE 450 MM, E O MESMO POSSUI UMA LEVE INCLINT{çÃO QUE PROPORCIONA
,\o usuARro uMÁ PostÇÃo MArs coNFoRT^\DL AO SEN'IAIì-SE, ENCOST'O
coNFEccIoN.ADo coM IìESIN.A, ten¡loplÁstlc^ DE 

^Lro 
IMPAcro

VIITGEM N,A, COR AZUL, MOLD,A,DO.ANÂTOMICAMENTE COM ACAB,{MENTO
POLIDO EM SUAS BO]ID,{S E TEXTURIZADO EM SUA F,{CE INTERIOII, CONTÄ
COM DIMENSOES DE 5OO MM DE ]-ARGUR,A POR 360 MM DE ALTURA. COM
I],SPESSUIIA DE PAREDE DE 4MM E CANTOS ARREDONDADOS, CONT.A COM
coNJUN',TOS DE FUROS FORM^NDO ENTR {DAS DE A1ì. POSICION^DAS EM
suA FACE SUPERIOR F,\CTLIT NDO A VENTIL^çÃO DO ENCOSTO DUIì,{NTE
A SUÀ UTILIZAçÂO, ÀDMITINDO-SE TOLERÁNCIA DE ATÉ, /- 6 P.AÌTT

L.AIIGUR E PROFUNDID.ÂDE E /- 1 MM P,\RA ESPESSUR-,\' ENCOSTO Il
DOTADO DE C'\VIDADE DE PEG.{ MÁO, PÁ,R,T ASSIM FACILIT.{R A
LOCOMOÇÃO DA C.ADETRA. É UNrOO A ESTRUTURÂ POR MEIO DE SU'\S
c¡vr¡¡¡Ès posretltoREs euE sE ENCAIXAM 

^ 
ESTRUTURA, METÁrtcA,

]IIAVADA POR PINOS RETRÁTEIS INJETÂDOS EM POLIPROPILENO
copor,ÍNrERo NA MESMÂ con Do ENcosro, DISnENSA,NDo A IRESENÇA DE
REBITES OU PARÄFUSOS. PRÂNCI-IETA LATEML INJETADA EM RBSINA
TNrur¿OPTÁSTIC,A. DE ALTO IMPACTO VIIì,GEM NÂ COR ÂZUL, MEDINDO 590

MM DE COMPRIMEN'|O PO]ì. 350 MM DE LARGURA, DOTADA DE 01 PORTA
CÄNì]TÂS QUE MEDE 3OO MM POR 30 MM E UM PORIA L,A,PIS QUE MEDE 2OO

MM POII 30 MM AMBOS POSICIONADO N.d F.ACE.AN]]]IUOII OU POS'II]IIIOR DA
pR NCI-IE[,{, .A.DMTflNDO-SE TOLERÂNCIÄ Drj 

^'111 
/- 5 PAII^ LAIìGUM E

PIIOFUNDIDADE E /- 1 MM PAR,A ESPESSUI{A A PR,\NCI-IE'TA DEVE SJ]II

FIXAD¿, POR MEIO DE PINOS PARÁ,TPARAIîUSAMENTO, QUE SE IMtsU].EM À
USTRUTUR {, PROPORCIONADO UMÂ FIX¡,ÇÃO M'\lS FIRME E UM
AC^B¡,MEN',rO TMPERCEPTTVEL NAJUNÇÃO D^S DUAS PEç_ÂS PII NCI-IETA E
ESTRUTUR A AITUII.A DA PRT{NCI-IETA ÂO SOLO N'\ REGIÂO DE.APOIO DO
COTOVELO É PN ZOO MM E EM SUA FACE POSTERIOR, 760 MM, CON'T.A COM
UMA INCLINAÇAO ASCENDENTE DE 10, PROPORCIONANDO ASSIM MAIOR
CONFOITTO ERGONOMICO AO USU¡,RIO. PORTÂ-LIVROS PIì.ODUZIDO E
rNJE'I¡,DO EM RESINA tpn¡r,tOplÁStlcÀ DE 

^L',IO 
IMPACTO VIRGEM N,A, COR

AZUL, TO'TIMENTE FECFI.ADO NAS PAIì.TES LATERAIS E TRASEIIìA
possulNDo NA PARTE TNFERIOR CONJUNTOS DE FUROS OU ABEIITUR S

FOIìMANDO I]NTRADAS DE AR. MEDINDO 4OO MM DE LAIì.GUIIA POR 350 MM
DE PIìOFUNDIDADE E AITUI{A DE 180 MM COM .ABEI{IURA FRON'|AI DE
A,CESSO AO PORT,T-LIVROS DE 35OMM X 13OMM. .ACOPLA-SE AO ASSENTO
¡rn¡vÉs cANcFIos euE. FUNDIDos Á pRopnIA pEÇA sn uc¡tr,t Á
ESTRUTURÂ EM 4 PONTOS. A ESTRU'I'URA DEVE SER FT\BIÙCÄDA EM TUBOS
DE ,{ÇO 1010/1020 SENDO A BASE DE LIGAçAO DO ASSENTO E ENCOSTO
COM TUBOS OBLONGOS COM ESPESSURA DE 30 MM POR 16 MM E ESPESSURA

DE PAREDE DE 1,5 MM CURVADOS. COM DUAS TR,T\ESSAS I]ORIZONTAIS EM
TUBO OE 22 MM DE DIÂMETRO E 1,5MM DE ESPESSURA DE PAREDE QUE
SEIì.\,4]M DE APOIO P.A,RA O SUPORTE DA D.A PRANCI-IE,TA, FABRICADO EM
TUBO DE ESPESSURÂ EXTERNA DE 2OMM POR 2OMM E ESPESSUR,{ DE
PÄREDE DE 2.5MM. OS PÉS SÀO FOIIM.ADOS POR 02 COLUNAS DUPLAS
CONFEECCIONAD,AS EM TUBOS RE'TÁNGULARE,S COM DIMENSÃO DE 40 X
2OMM, ESPESSUITA DE PAII-E,DE DE 1,5 MM POSICIONAD,{ SOBIU] UMA BASB
CONFECCION.ADO EM TUBO Iì.ENT,4,GULAR COM ESPESSUITA EXI'EììNA Dl] 50

X 3OMM E ESPESSURA DE PÀREDE DE 1.5MM REVESTINDO A BASI] DOS PÉS

DEVERÃO TER PONTEIR.AS DE PROTEç,AO CONFECCIONÂDÂS EM
POLPROPTLENO COPOLÍMERO VIRGEM INJETÂDO NA. MESM,{ COR QUE OS

OU'I'IIOS COMPONENTES PLASTICOS DÁ CADEIRA, FIXÂDOS ATRAVES DE
P.A,IIAFUSOS BIIOCANTES DE AÇO G.AIVÀNIZADO, COBRIRÂO AS

EXTIIEMIDADES DOS PÉS EVITANDO ASSIM O CONTATO DOS TUBOS COM,\
UMIDADE DO CI_L\O. P,\R,{ EVIT.AII A OXIDÀÇÂO E TAMBÉM COM A FUNÇ,AO
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DE PROTEÇÃO D,q, PINTURA. FUNÇAO .ANTIDEIU{AP'\NTE E
,AMOIìTECIMENTO DE IMPACTO. TODA Ä ESTRUTUIIA METÁIIC,\ DEVE SEIì
IîABIÌIC,ADA liM I'UBO DE AçO INDUSTRIAI TOD,{S i\S PEçAS DEVER \O SER

uNrD^s poR soLD^ MIG, TRATÂDAS EM CONJUNTOS DE BANI-IOS QUIMICOS
E PIN'TÂDA,S NA, COR BIìANCO COM TINT'A EPOXI PO PA]TA GARANTIR
pnor¡,c¡o ANTIoxTDÀNTE E MAroR vro¡ útll

VAIOR AL

VALOR GLOBÀL R$ 2.961,000,00 (dois milhões e novecentos e sessenta e um mil reais)

R$
2.961

Em decorrência disto, a contra;t^ção aqui pretendida setá efetuada com os fotnecedores acima, tendo em

vista que apresentou os menores preços na bcitação acima identi Ftcada, as quais são vantajos 
^s Patr- a Sectetaria de

Educação, consoante pesquisa de_pteços realtzada pelo setor comPetente.
4. DA FORMA DE EXECUçAO
4.1,. O Contrato deverá ser executado Írelmente pelas partes, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e

segurança, diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, de

acordo com as cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, bem como

legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial.

4.2. A Execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscatzada pelo gestor do contrato da secretatia contratante,

especialmente designado.
4.3. O representante da secretaria contratante znotarâ em tegistro ptóprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do conffato, determinando o que for necessátio à regularização das faltas ou defeitos observados,

4.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus

superiores em tempo hátbtl pata a adoção das medidas convenientes.
4.5. O exercício da Ítscalização ou o acompanhamento será exercido no intetesse da Sectetaria de Educação e não

exclui nem rcduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou PrePosto, inclusive Perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, danos resultantes de impetfeição têcnica, vícios redibitódos e, na ocorrência destes, não

implica co-tesponsabilidade do Podet Público ou de seus agentes e prePostos.

4.6. Quaisquer exigências da Ftscaltzação inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas pela

Contratada, sem ónus para 
^ 

Contratante, A Contratada ê obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas,

no todo ou em parte, onde se veriFrcarem vícios, defeitos ou incorreções, sem ptejuízo da apltcação das penalidades

cabíveis.

4.7, Os serviços ou/fornecimento deverão ser executados pela empresa contratada obedecendo as normas e

condições estabelecidas no Termo de Referência.
5. DAS OBRIGAçÕES DAS PARTES
5.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumpdr integtalmente as disposições do instrumento convocatório, da

Lei Federal n" 8.666/93, altenda e consolidada e da Lei Federal n" 70'520/02.
5.2, O Contratado obriga-se a:

a) executat o fornecimento dos itens licitados dentro dos padtões estabelecidos pelo Município, de acordo com o
especificado no instrumento convocatório, no Anexo I,que f.az patte deste instrumento, observando ainda todas as

normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquet ônus de origem federal,

estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou exttajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,

Frscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros,

em decorrência do fornecimento;
c) a rcpam, corfigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

verihcarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) tesponsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
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e) indicar preposto, aceito pela Administração, pan representá-lo na execução do contrato. As decisões e

providências que ulttapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus

superiores em tempo háhl,pata a adoçã,o das medidas convenientes;

I aceita4 nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se ftzetem no fotnecimento,até25o/o
(vinte e cinco por cento) do valor inicialatuallzado do contrato, naforma do $ 1" do artigo 65 da Lei n" 8.666/93;
g) entregar os itens de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os itens que estiverem em desacotdo
com as especiFrcações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos exttaordinários sob o
pretexto de petfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender
prontamente, bem como dar ciência ao Município, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalnação do Município, no tocante ao fotnecimento dos itens, assim como ao

cumprimento das obrigações ptevistas nesta Ata;
k) prover todos os meios necessários à ganntta da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados

os casos de greve ou paralisação de qualquet naþJteza;
l) comunicar imediatamente ao Município qualquer altençã.o ocotdda no endeteço, conta bancâna e outros julgáveis

necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao Município efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de veriltcar as condições pata atendimento
do objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município, no pnzo de 24 (vinte e quatro) horas úteis

da recusa, no todo ou em parte os itens recusados pela Administração, caso constatadas divetgências nas

especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do

Contratado;
o) providenciar, no pnzo de até 24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem ônus parz o Município, a cotteção ou

substituição, dos itens que apresentem defeito de fabricação;
p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos,
especificações técnicas e comerciais dos itens do Município, de que venha a tomat conhecimento ou ter acesso, ou
que venham a set confiados, sejam relacionados ou não com o fotnecimento objeto desta ata;

q) manter seus empregados, quando nas dependências do Município, devidamente identjficados com crachâ

subscdto pela Contratada, no qual constará, no mínimo, sua razã"o social, nome completo do empregado e f.otogra6ta

3x4;
r) arcar. com as despesas com embalagem, seguto e transporte dos itens até oþ) local(is) de entrega;
s) informar nas embalagens de transporte dos itens, mediante etiqueta ou gtavação na ptópria embalagem, em letras
de tamanho compatível, os seguintes dados: fabricante, quantidade emcada caixa, númeto do Contrato, no e datada
Otdem de compra/Autorização de fornecimento e o nome da fornecedonf fabricante;
t) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualiFtcação exigidas no Edital
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei n" 8.666/93, que

será observado, quando dos pagamentos à Conttatada.
5.2,1. No caso de constatação da inadequação dos bens fomecidos às norrnas e exigências especificadas no Tetmo
de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo mâxtmo de 24

(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
5.3. A Contratante obriga-se a:

5.3,1. Assegurar o livre acesso da Contratada e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde

se f,rzer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações e esclatecimentos que,

eventualmente, forem solicitados;
5.3.2. Efe¡w o pagamento ao Contratado na forma prevista neste instrumento,
6. DAS SANÇÕES
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6.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prcjuízo das sanções previstas

na Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

6.1,1. Se o fornecedor ensejar o retârdamento da entrega do objeto, não mantivet a Cafta Proposta, falhat ou fuaudar.

na execução do conftato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude ftscal, Ftcarâ impedido de licitar e

contratar com o Município de Itaitinga e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Itaitinga pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das segr.rintes multas e das demais cominações legais:

I. Multa de atê 20o/o (vinte por cento) sobre o valot total do conttato:
a) Á.ptesentat documentação falsa exigida;
b) Não manter aCarta Proposta;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
6.1,.2.Muka moratória de 0,5%o (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso fla enftega de qualquer obieto
registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compnf autoÅzação de fornecimento no endereço

constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 1.5"/o (quinze por cento) sobre o valot do pedido, caso seja inferior a

30 (tdnta) dias;

6.1,3. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de attaso superior a 30 (tdnta)
dias no fornecimento do bem requisitado;
6,2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorências que possam 

^caffetat 
transtornos ao desenvolvimento do

fornecimentof entega dos bens, às atividades da administração, desde que não calba a aplicação de sanção mais

grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de

Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens

anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas ¡aLein" 8.666/93,altenda e consolidada, e

na Lei n" 1,0.520/02, as seguintes penas:

ó.2.1. Advettência;
6.2.2. Mu\ta de 1,o/o (um por cento) atê 200/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valot global
máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

6.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no pràzo de 5 (cinco) dias a contar da

notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
6.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o
licitante fizer jus.

6.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

adminisuativamente ou inscrito como Dívida Atlva do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal,

com os encargos correspondentes.
6.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Fedetal n" 8.666/93,
altenda e consolidada e no instrumento convocatótio.
6.5. Â falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de fotça maior e não eximirá a Contratada das

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
6.6. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias Previstas neste

Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou cobradas

judicialmente, na inexistência deste,

6,7. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos attigos 86 a 88 da Lei Federal n" 8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatótio.
7. DARESCISÃO
7.1. Ainexecução total ou patcial do presente contïato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as

previstas em lei e no Edital.
7.2. lJêm da apltcação das multas já previstas, o presente contrato Ftcarâ tescindido de pleno direito, independente
de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o diteito de reclamar indenizações relativas às
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despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocotrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e

condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei 8.666/93.
7 .3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

I - CONDrçÕES DE P.A,GAMENTO
8.1, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da entegaftecebimento dos produtos e o
encaminhamento da documentação lt:aâda neste subitem, attavés de crédito na Conta Bancâtia do fornecedor ou

atavês de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/ fatura discriminativa, emv]ta única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;

c) CND de Tributos Fedetais, Estaduais e Municipais;
d) CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
e. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA
9.1. ,A,s despesas decorrentes das contrâtações que poderão advir desta licitação couerão à conta de recutsos

específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a Secretaria de Educação, sob a seguinte

dotação orçamentâria: 72.03.72.361,.0177.7.075.0000 e 12.03.L2.365.0177.7.076.0000. Elemento de Despesas:

4.4.90.52.00. Fonte de Recursos: 1. 542.0000.00.
10. PRAZO DE VIGÊNCIA
10.1. O presente instrumento produzira seus juridicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 37 de

dezembro do corrente ano.

Isto posto, considerando a manifesta vantagem dos preços regisuados na Ata de Regisuo de Preços

aludida, a Prefeitura Municipal de Itaitinga através da Secretaria de Educação oPta por aderir à Ata de Registro de

Preços identjficada à epigrafe, notadamente quanto aos itens tratados acima,

Itattnga/CE, 13 de Dezembro de2023

SOUSA
Servidor N" 0103ilt6
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